
Cidadania Digital Infantil: conteúdo multimídia para suporte 
às famílias na gestão dos celulares1 

Children's Digital Citizenship: multimedia content to support fa-
milies in managing cell phones

Flávia Christina Nunes Correa2

Letícia Hikari Koshita3 

Eduardo Alberto Felippsen4 

Resumo

O crescente avanço da tecnologia e fácil acesso à internet, resultou no interesse das crian-
ças em navegar pela web, acessando jogos, vídeos e redes sociais. No entanto, o público 
infantil não possui o conhecimento necessário sobre os inúmeros perigos existentes no 
mundo digital. Assim, é de extrema importância que pais e/ou responsáveis entendam e 
saibam como administrar o acesso de suas crianças a ferramentas disponibilizadas nos 
seus celulares. O conceito de Cidadania Digital Infantil criado neste trabalho, refere-se à 
maneira que os usuários navegam pela internet e usam as ferramentas digitais. Em vista 
disso, este projeto auxilia pais e/ou responsáveis no desenvolvimento da Cidadania Digital 
Infantil, por meio de um site autoral. Nesse site, alguns recursos de controle e filtragem 
de conteúdos nos dispositivos Android são disponibilizados, além de textos informativos 
e tutoriais em forma de vídeos que abordam a utilização dessas ferramentas.
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Abstract

The growing advancement of technology and easy access to the internet has resulted in children's 
interest in surfing the web, accessing games, videos, and social networks. However, the children’s 
audience does not have the necessary knowledge about the numerous existing dangers in the 
digital world. Thus, it is extremely important that parents and/or guardians understand and 
know how to manage their children's access to the tools available on cell phones. The concept of 
Children's Digital Citizenship created in this work, refers to the way the users surf the internet 
and use the digital tools. Therefore, this project helps parents and/or guardians in the develop-
ment of Children's Digital Citizenship, through an authorial website. In this site, some resources 
for content control and filtering on Android devices are available, as well as informative texts 
and tutorials in the form of videos that address the use of these tools.
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1 Introdução

Nos últimos anos, houve um grande avanço na 
tecnologia, o qual possibilitou que o uso da internet se 
tornasse algo cada vez mais presente no cotidiano das 
pessoas. De fato, esse avanço digital facilitou o aces-
so a informações sobre diversos assuntos e garantiu 
uma rápida conectividade entre pessoas de diversas 
localidades. Diante disso, é possível identificar as con-
sequências geradas em virtude do desenvolvimento 
tecnológico e como isso influencia diretamente na 
cultura da sociedade, como aponta Lima:

As tecnologias digitais atingem de forma direta e/ou 
indireta adultos e crianças. As medidas de proteção 
infantil nas redes sociais ainda são escassas e ofere-
cem novos desafios para as empresas, famílias e as 
instituições encarregadas pela proteção integral desse 
público (LIMA; SANTOS; COVALESKI, 2020, p.3).

Para os autores acima, as crianças também 
estão sendo incluídas nos avanços tecnológicos e 
começaram a apresentar um grande interesse em 
navegar pela web, principalmente para acessar jo-
gos, vídeos e redes sociais. Todavia, as crianças e os 
responsáveis não possuem o devido conhecimento 
para os perigos existentes no meio digital, como 
por exemplo, a pedofilia, a pornografia infantil e 
os conteúdos inadequados que apresentam: violên-
cia, preconceito, racismo, intolerância e discursos 
de ódio. Diante disso, a falta de conhecimento so-
bre os riscos se deve, possivelmente, à escassez de 
instrumentos de ensino sobre a navegação segura 
nas plataformas digitais e/ou pela falta de educação 
digital dos responsáveis.

Nesse contexto, o termo Cidadania Digital foi 
criado no decorrer dos avanços tecnológicos, para 
estabelecer normas para algumas condutas no es-
paço virtual. Esse conceito de Cidadania Digital se 
refere à maneira como os usuários navegam pela 
internet e como utilizam as ferramentas digitais. Na 
atualidade, a Cidadania Digital colabora para que 
os usuários tenham um comportamento adequado 
e responsável na web. Desse modo, é de extrema 
importância que pais e responsáveis tenham conhe-
cimento sobre os perigos iminentes na internet e sai-
bam administrar o acesso de suas crianças, a partir 
de ferramentas disponibilizadas nas plataformas, 
para que seja possível educá-los para uma navegação 
saudável e segura (NUNES; LEHFELD, 2018).

Dessa forma, o termo “Cidadania Digital 
Infantil”, proposto por meio deste trabalho, foi criado 
pela autora do projeto, o qual visa evidenciar a im-
portância da educação digital infantil e da mediação 

digital por parte dos responsáveis nos dispositivos 
de suas crianças, além de apresentar plataformas que 
contribuem para uma navegação segura.

Isso posto, é urgente que os responsáveis esta-
beleçam regras e restrições sobre como utilizar a 
internet de maneira segura. Visto que, a mediação 
parental e a consciência das atividades online de suas 
crianças são aspectos essenciais, uma vez que a falta 
de comunicação e orientação aumentam a probabi-
lidade da criança reproduzir comportamentos de 
cyberbullying (COSTA, 2017, p. 7).

Em vista disso, este projeto tem como objetivo 
desenvolver um site com conteúdo para auxiliar os 
pais e responsáveis na educação digital e no acom-
panhamento da navegação feita por suas crianças, 
possibilitando aumentar a segurança no meio virtu-
al. O site será desenvolvido por meio da plataforma 
do Wordpress, onde serão disponibilizados alguns 
recursos de controle e filtragem de conteúdos, tex-
tos informativos e tutoriais que colaboram com a 
Cidadania Digital Infantil.

Pretende-se, com esse artigo, contribuir com 
os pais e responsáveis na educação e supervisão no 
meio digital, no qual será possível aprender sobre 
determinadas formas de orientar e administrar o 
comportamento das crianças durante o acesso à 
internet.

2 Resgate histórico da inserção  
tecnológica na sociedade

É notório como o uso das tecnologias se encon-
tra cada vez mais presente no cotidiano da popu-
lação. Nesse contexto, o celular é uma das princi-
pais formas de acesso ao mundo virtual, devido à 
portabilidade e à rápida conexão. O crescente uso 
das tecnologias e a sua introdução no cotidiano, 
deve-se justamente à facilidade de acessibilidade 
e à obtenção de aparelhos eletrônicos, dado que a 
maior parte dos lugares (escolas, empresas, casas, 
etc.) possui algum meio de acesso às tecnologias 
disponíveis (TOLFO, 2019).

Em 2013, o Brasil era o quarto país do mundo 
em números de smartphones, chegando a ter apro-
ximadamente 70 milhões de aparelhos eletrônicos, 
de acordo com os dados divulgados pela consultoria 
especializada Morgan Stanley (COUTINHO, 2015). 
O aumento na quantidade de aparelhos eletrônicos, 
adquiridos nos últimos anos, representa a demo-
cratização desses aparelhos, a qual deve-se ao ba-
rateamento de fabricação, possibilitando que mais 
pessoas, independentes da classe social, tenham a 
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oportunidade de adquirir um smartphone e conec-
tar-se ao meio digital (COUTINHO, 2015).

Diante disso, é identificado que todas as faixas 
etárias (crianças, jovens, adultos e idosos) estão in-
cluídas nesse processo de familiarização, interesse 
e utilização dos aparelhos tecnológicos (TOLFO, 
2019). Assim como todos os processos de evolução, 
as pessoas continuam se adaptando aos novos “mo-
delos de vida”, como por exemplo, as novas formas 
de comunicação e conexão com o próximo, seja no 
uso das ferramentas digitais e/ou das redes sociais 
(TOLFO, 2019).

2.1 Criança e o uso da tecnologia

No decorrer da evolução tecnológica, os meios 
digitais obtiveram uma significativa influência, prin-
cipalmente sobre as crianças e os jovens que nasceram 
no século XXI –  período em que a tecnologia digi-
tal consolidou-se fortemente na sociedade. Segundo 
Paiva e Costa (2015), as crianças estão apresentando 
um contato muito precoce com os aparelhos eletrôni-
cos. Como consequência, muitas crianças substituem 
as interações sociais no mundo real, como as brinca-
deiras tradicionais, e preferem navegar pelo mundo 
virtual (acessar jogos eletrônicos, desenhos e redes 
sociais). A substituição das brincadeiras clássicas 
(esconde-esconde, jogar bola, pega-pega etc.) pelos 
dispositivos eletrônicos podem ocasionar problemas 
psicológicos e físicos, como a ansiedade, depressão, 
obesidade e sedentarismo, principalmente se não hou-
ver mediação de algum responsável, durante a nave-
gação realizada pela criança (PAIVA; COSTA, 2015). 

No cenário atual da sociedade, a maior par-
te dos pais e/ou responsáveis possuem a neces-
sidade de passar o dia fora de casa para trabalhar. 
Consequentemente, o uso das tecnologias tornou-se 
indispensável para manter contato com as crianças 
e jovens. Além de contribuir com a comunicação, as 
tecnologias tornaram-se uma das principais alterna-
tivas de passatempo para entreter e prender a aten-
ção das crianças por meio de desenhos, jogos e redes 
sociais. Visto que, muitos adultos possuem seus afa-
zeres e obrigações em casa, logo, acabam recorrendo 
às tecnologias para manter a criança calma e “quieta” 
(TABORDA, 2019).

Desse modo, pais, familiares e/ou outros respon-
sáveis se tornaram um dos principais incentivadores 
do uso precoce dos dispositivos eletrônicos, posto que 
as tecnologias apresentam alternativas para solucionar 
situações do cotidiano, como a comunicação, lazer e 
entretenimento para as suas crianças (TOLFO, 2019). 

2.2 Percentuais de crianças com acesso  
à internet e meios tecnológicos

Os responsáveis que incentivam o uso das tec-
nologias e da internet podem não identificar as pos-
síveis consequências que isso poderá gerar na vida 
da criança. Dado que, a internet pode modificar a 
comunicação, interação, diversão e aprendizagem 
das crianças, ou seja, pode modificar a cultura da 
infância (CEPEDA, 2012).

Uma grande parte dos pais e responsáveis possui 
o conhecimento sobre como utilizar as ferramen-
tas digitais para diversas atividades do cotidiano, 
como: trabalho, lazer, comunicação, etc., além de 
saber identificar os perigos existentes no meio di-
gital. No entanto, também existem aqueles que não 
possuem o conhecimento básico sobre como utilizar 
as tecnologias e quais são os perigos contidos na 
internet. Isso se deve, também, às longas jornadas de 
trabalho que muitos adultos enfrentam e à falta de 
educação digital para os adultos, isso é, muitos pais 
e/ou responsáveis não acompanham a navegação 
feita por suas crianças (CEPEDA, 2012).

Uma pesquisa realizada pela ONG SaferNet Brasil 
(2008) com 1400 crianças, adolescentes e pais, apon-
tou que 64% das pessoas entrevistadas relataram que 
utilizam a internet no quarto e com grande privaci-
dade. Outro levantamento feito nessa pesquisa, foi de 
que 87% declararam que não possuem nenhum tipo 
de restrição sobre a utilização da internet.

Diante dos dados expostos, é observado que uma 
grande parte de pais e responsáveis não realizam res-
trições e orientações no acesso online feito pelas crian-
ças, onde as mesmas possuem liberdade para acessar 
quaisquer conteúdos e consequentemente serem ex-
postas aos diversos perigos digitais.

2.3 Perigos na internet

A falta de acompanhamento, orientação e edu-
cação para a cidadania digital, diante das navega-
ções feitas, tem como consequência a maior pro-
babilidade da criança apresentar comportamentos 
inadequados no meio virtual, uma vez que não há 
supervisão de algum responsável, além da crença 
de que seus pais nunca terão conhecimento de suas 
ações (COSTA, 2017).

Muitas dessas crianças fazem uso da tecnologia 
com pouca informação a respeito dos riscos que a 
internet apresenta, têm pouco conhecimento para 
prevenir esses riscos e saber como reagir diante de 
uma situação que lhes causem medo ou, até mesmo, 
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não sabem a quem solicitar ajuda, caso seja necessário 
(BRETAN, 2012 apud BURATTO; GLANZMANN, 
2015, p. 42).

A falta de conhecimento e de restrição, diante dos 
perigos existentes no meio digital, pode gerar diversas 
consequências para a saúde mental e física da criança, 
a qual estará exposta a diversos riscos. O cyberbullying 
é um termo que ganhou uma grande atenção nos úl-
timos anos, pois é uma forma de bullying realizado 
por meio das plataformas digitais, principalmente 
em redes sociais e jogos (SCHWARTZ; PACHECO, 
2021). Essas intimidações têm como objetivo ameaçar 
e humilhar a vítima, por meio de mensagens de texto 
ou áudio, podendo haver o compartilhamento de fo-
tos da vítima no meio digital. Além do cyberbullying, 
a criança pode ser exposta a conteúdos inadequados 
que contêm violência, pornografia, preconceito, entre 
outros (SCHWARTZ; PACHECO, 2021).

3 Cidadania digital

A Cidadania Digital é um termo relativamente 
recente e não muito conhecido pelas pessoas, criado 
para estabelecer normas de comportamentos e res-
ponsabilidades diante do uso das tecnologias. O ter-
mo está relacionado ao modo de uso das ferramentas 
digitais e ao comportamento dos usuários, durante e 

após sua navegação (NUNES; LEHFELD, 2018). A 
Cidadania Digital é um dever de todos os usuários, 
visto que todos possuem direitos e deveres dentro e 
fora do espaço virtual, os quais devem ser cumpridos 
e respeitados (NUNES; LEHFELD, 2018). Em vista 
disso, a Cidadania Digital tem como objetivo tornar 
o meio digital um lugar saudável para a navegação, 
a partir de regras e normas que colaboram com a 
educação digital e segurança do usuário. Segundo a 
autora Ribble, a Cidadania Digital se refere:

(...) a um compromisso positivo com as tecnolo-
gias digitais (criação, trabalho, partilha, sociali-
zação, investigação, jogos, comunicação e apren-
dizagem); a uma participação ativa e responsável 
(valores, atitudes, competências, conhecimento) 
nas comunidades (local, nacional, global) a todos 
os níveis (político, económico, social, cultural e in-
tercultural); ao envolvimento num duplo processo 
de aprendizagem ao longo da vida (em cenários 
formais, informais e não formais); e à defesa per-
manente da dignidade humana (RIBBLE, 2011 
apud VICENTE et al., 2021, p. 94).

Ainda de acordo com Ribble (2011 apud 
VICENTE et al., 2021), existem nove elementos que 
constituem as normas e as condutas da Cidadania 
Digital, como é mostrado no quadro a seguir:

Quadro 1 –  Condutas da Cidadania Digital

Fonte: Nunes e Lehfeld (2018).

Cidadania Digital

Etiqueta Digital Apresentação de um padrão de comportamento ético virtual para  
os usuários que respeita as normas e as leis da sociedade digital.

Comunicação Digital Normas e regras para uma comunicação digital adequada e responsável.

Literacia Digital Refere-se ao processo de ensino e aprendizagem  
sobre tecnologia e sua utilização.

Acesso Digital Está associado ao apoio, para acesso e participação 
plena, para todos em nossa sociedade. 

Comércio Digital Conscientização e utilização adequada do comércio digital. 

Lei Digital Responsabilidade do usuário, diante de suas ações no meio digital,  
as quais devem respeitar a ética da tecnologia e as leis digitais.

Direitos e Responsabilidade 
Digital

Todos os cidadãos digitais possuem uma Declaração de Direitos Básicos, 
onde estão apresentados os seus direitos (como a liberdade de expressão e 
privacidade) e suas responsabilidades. 

Saúde e Bem-Estar Digital
Apresenta a necessidade de educação e conscientização sobre os perigos 
existentes e causados pelas tecnologias, além da apresentação de alternati-
vas para se protegerem no meio virtual.  

Segurança Digital  
(ou autoproteção)

Refere-se às maneiras que os cidadãos digitais podem se proteger e garan-
tir uma maior segurança no mundo digital. Como por exemplo: seguran-
ça e proteção de dados, proteção contra vírus, etc. 
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Desse modo, os elementos explicados no qua-
dro 1, apresentam quais são as bases e normas que 
colaboram para a formação de uma conduta adequada 
no meio digital, além de citar alguns dos direitos e 
responsabilidades do usuário. Com isso, é notório 
a importância do conhecimento e compreensão dos 
elementos que fazem parte da Cidadania Digital, além 
da necessidade de ensinar as crianças, jovens, adultos 
e idosos sobre como exercer sua cidadania e obter 
conhecimento sobre seus direitos e deveres no espaço 
virtual (NUNES; LEHFELD, 2018).

3.1 Cidadania Digital Infantil

O termo Cidadania Digital Infantil foi criado du-
rante o desenvolvimento deste projeto, baseando-se 
no conceito de Cidadania Digital, porém com enfoque 
na navegação realizada pelas crianças. Isso posto, a 
Cidadania Digital Infantil tem como objetivo cons-
cientizar e orientar pais e/ou responsáveis sobre os 
perigos que a falta de orientação e mediação digital 
pode resultar na vida da criança.

As normas, leis, direitos e condutas no meio di-
gital são as mesmas para todos os usuários, todavia 
uma criança não possui o discernimento necessário 
para entender e identificar todos os perigos existen-
tes nas tecnologias. Portanto, é responsabilidade dos 
pais e/ou responsáveis orientar, educar e administrar 
a conduta da criança no meio digital.

4 Ferramentas de controle parental

É de extrema importância que os responsáveis 
aprendam e eduquem suas crianças sobre como realizar 
uma navegação saudável. Para isso, é necessário apre-
sentar para a criança sites seguros, limitar os conteúdos 
que ela poderá acessar, de acordo com a sua idade, e 
conscientizar sobre os perigos existentes na internet.

As ferramentas de controle podem auxiliar os 
pais e/ou responsáveis no processo de mediação e 
monitoramento da navegação realizada por suas 
crianças, as quais possibilitam ferramentas de fil-
tragem e administração dos conteúdos acessados 
pelas crianças. O controle parental é uma ferramenta 
que pode ser encontrada em alguns aplicativos e sites 
que apresenta diferentes funções, como: bloqueio 
de downloads, sites e aplicativos; registro de ativida-
des; filtragem de conteúdo; controle de tempo para 
o acesso de determinados conteúdos; entre outras 
opções (BARROS; SILVA, 2019).

Para o desenvolvimento deste projeto, a auto-
ra realizou uma pesquisa sobre as plataformas que 
disponibilizam ferramentas de controle parental. 

Posteriormente, foram selecionadas para este artigo 
os aplicativos do YouTube Kids e Google Family link, 
devido a sua compatibilidade com o sistema Android 
e Ios, além de apresentar ao usuário uma plataforma 
simples e intuitiva para acesso.

4.1 YouTube Kids

O YouTube foi uma plataforma criada em 15 de 
fevereiro de 2005, a qual possibilita que os usuários 
postem, assistam e compartilhem vídeos de qualquer 
lugar do mundo. A plataforma do YouTube é com-
posta por um site e um aplicativo com milhares de 
visualizações diariamente, além de milhares de ví-
deos que são publicados pelos usuários, por meio de 
canais de pessoas comuns, celebridades e empresas 
(OLIVEIRA, 2016). O YouTube contém vídeos sobre 
diversos assuntos (humor, informativo, educativos, 
desenhos infantis, músicas, receitas, etc.). No entanto, 
os conteúdos disponíveis na plataforma podem ser 
acessados por pessoas de todas as idades, incluindo 
as crianças que podem acessar vídeos inapropriados 
para a sua idade (OLIVEIRA, 2016).

Portanto, para disponibilizar aos responsáveis e 
às crianças um ambiente seguro e confiável, para a 
navegação infantil, foi criada a plataforma YouTube 
Kids. O aplicativo disponibiliza funções de controles 
parentais, permitindo a administração da navegação 
feita pela criança, como por exemplo, bloquear canais 
e/ou vídeos, escolher e filtrar quais conteúdos serão 
permitidos para assistir, definir o tempo de uso na 
plataforma, filtragem automática de conteúdo entre 
outras ferramentas (YOUTUBE KIDS, 2015).

Os conteúdos disponíveis na plataforma precisam 
cumprir o conjunto de políticas de conteúdo desen-
volvido pela equipe do YouTube Kids, elaborado por 
meio de estudos e consultas a especialistas externos 
em desenvolvimento infantil, cidadania, mídia infantil 
e aprendizado digital. Além disso, as políticas também 
são baseadas no feedback dos pais e/ou responsáveis 
(YOUTUBE KIDS, 2015).

O YouTube Kids está em constante aperfeiçoa-
mento de suas ferramentas e políticas, com o objetivo 
de melhorar a segurança e oferecer outros recursos 
para auxiliar os responsáveis a tornar a navegação di-
gital infantil algo saudável (YOUTUBE KIDS, 2015). 

 4.2 Family link

A plataforma Family link do Google é um aplicati-
vo que auxilia os pais e/ou responsáveis no monitora-
mento e na administração da navegação, realizada no 
dispositivo da criança. Vale salientar que o aplicativo 
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funciona em dispositivos que rodam o sistema opera-
cional Android ou IOS. O aplicativo também incen-
tiva que os responsáveis orientem e definam regras 
digitais, juntamente com a família, para que haja uma 
navegação segura e adequada (FAMILY LINK, 2017).

O Family link apresenta funções que possibilitam 
o gerenciamento de download dos aplicativos disponi-
bilizados no Google Play Store. Por meio dele, é pos-
sível permitir ou impedir o download de aplicativos 
nocivos ou até mesmo ocultar qualquer aplicativo no 
dispositivo. Outras funções disponíveis são recomen-
dações de aplicativos feitas por professores, controle 
de tempo de uso, bloqueio remoto do dispositivo para 
a limitação do tempo de navegação, relatório de ativi-
dades que mostram o tempo de uso em cada aplica-
tivo e localização da criança por meio do dispositivo 
(FAMILY LINK, 2017).

5 Resultados e discussão

Os materiais produzidos neste trabalho foram 
disponibilizados em duas plataformas: o site autoral 
e o canal do YouTube do projeto. Os materiais foram 
construídos, tendo como base o levantamento biblio-
gráfico e o Estudo de Caso feito das plataformas. A 
criação do site e do canal do YouTube visa informar e 
auxiliar os pais e/ou responsáveis sobre a “Cidadania 
Digital Infantil” e o controle parental.

Após a finalização da gravação e da edição dos 
vídeos, criou-se um canal no YouTube (https://www.
YouTube.com/channel/UCk2PEi4A5ywQfoyvPZi-jfQ/
videos) (CIDADANIA DIGITAL INFANTIL, 2022), 
para as postagens dos vídeos. O nome escolhido para o 
canal foi “Cidadania Digital Infantil” e nele foram adi-
cionados quatro vídeos sobre os aplicativos seleciona-
dos para este trabalho. Inicialmente, foram adicionados 
três vídeos sobre a plataforma do YouTube Kids, que 
apresentam, respectivamente, uma introdução sobre a 
plataforma e como acessá-la pelo computador e pelo 
celular. Posteriormente, realizou-se a postagem do 
tutorial sobre como utilizar e configurar o aplicativo 
Google Family link nos dispositivos Android. Para fa-
cilitar o acesso do usuário, os vídeos foram separados 
em playlists, de acordo com tema.

Em seguida, foi desenvolvido um site (https://ci-
dadaniadigitalinfantil.Wordpress.com/) por meio da 
plataforma do Wordpress, para disponibilizar todos os 
conteúdos produzidos, durante este trabalho, sendo 
eles as pesquisas sobre os termos “Cidadania Digital” e 
“Cidadania Digital Infantil”, além de textos informativos 
e vídeos sobre as plataformas do YouTube Kids e Google 
Family link (CORREA; FELLIPSEN; KOSHITA, 2022).

O site desenvolvido tem como objetivo apresen-
tar um design didático e intuitivo, justamente para 
ser acessível ao leitor, independentemente da sua 
idade, favorecendo o letramento digital. Para isso, 
são disponibilizados seis menus que direcionam para 
a: "Página inicial”; “Sobre o projeto”; “Cidadania 
Digital”; “YouTube Kids”; “Family link”; e “Conheça 
Nosso Canal”.

Primeiramente, o usuário será encaminhado 
para a “Página Inicial” do site que apresenta imagens 
com pequenas informações e direciona aos outros 
conteúdos disponíveis no site. A página inicial tem 
como objetivo chamar a atenção do leitor diante dos 
assuntos abordados no site.

Ao final da página inicial, são apresentados os 
autores do projeto (autora, orientador e coorienta-
dora) com uma breve descrição sobre a formação 
acadêmica e profissional dos participantes. Ademais, 
é disponibilizado um botão para direcionar à plata-
forma Lattes, encaminhando o leitor ao Currículo 
Lattes dos autores.

No menu seguinte, é apresentada a página “Sobre 
o projeto”, onde é realizada uma breve contextualiza-
ção sobre a problemática que motivou o desenvolvi-
mento do projeto, além do objetivo principal do site. 

Posterior ao texto, foi anexado o vídeo da apre-
sentação deste projeto na VII Feira de Ensino, 
Extensão, Pesquisa e Inovação do IFPR Campus Assis 
Chateaubriand (FEPIAC), o qual foi submetido pe-
los autores do projeto e aprovado para a modalidade 
de apresentação oral, disponível na plataforma do 
YouTube, no canal do evento (https://www.YouTube.
com/watch?v=nW3W72ljYdU&t=1280s) (FEPIAC 
IFPR ASSIS CHATEAUBRIAND, 2021).

Na página seguinte são exibidos dois textos in-
formativos sobre os respectivos termos “Cidadania 
Digital” e “Cidadania Digital Infantil”, com o objetivo 
de contextualizar o leitor sobre o significado desses ter-
mos e sobre a importância e conhecimento de ambos.

A fim de reunir os estudos realizados sobre as 
plataformas de controle parental, foi criada uma pá-
gina para cada ferramenta selecionada. Desse modo, 
o primeiro aplicativo explicado é o “YouTube Kids”, 
onde são exibidos os textos informativos sobre a pla-
taforma do “YouTube” e “YouTube Kids”, em que são 
disponibilizados links de direcionamento aos vídeos 
produzidos durante este artigo.

Semelhante à página anterior, a tela sobre o apli-
cativo “Google Family link” mostra ao leitor os textos 
informativos e o direcionamento aos vídeos de tuto-
riais sobre a plataforma.
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Por fim, o último menu "Conheça Nosso Canal” 
tem o objetivo de contextualizar sobre as motivações 
para a criação do canal no YouTube, além de divul-
gá-lo ao leitor. Com o intuito de atingir os objetivos 
propostos: auxiliar e informar os responsáveis sobre 
a importância da Cidadania Digital e das ferramentas 
de controle parental, o site apresentado encontra-se 
disponível para o acesso de todos.

6 Conclusão

Diante do exposto, o presente projeto contribuiu 
com a resolução da problemática inicial, na qual foi 
observada a escassez de conteúdos relacionados à 
“Cidadania Digital Infantil”. A criação do site possibi-
litou a disseminação dos conteúdos sobre Cidadania 
Digital e sobre a importância da cidadania digital 
infantil. Os textos informativos sobre os termos e as 
explicações, em formato de vídeos nas plataformas, au-
xiliarão os pais e/ou responsáveis no controle parental.

Para isso, os conteúdos presentes no site foram de-
senvolvidos com o objetivo de disponibilizar materiais 
didáticos e de fácil compreensão que podem servir de 
suporte aos responsáveis sobre como proporcionar 
uma navegação segura e saudável às crianças. Além 
disso, os vídeos autorais, disponibilizados no site e no 
canal do YouTube, foram desenvolvidos, para viabili-
zar tutoriais didáticos que contribuam com os pais e/
ou responsáveis no acesso às ferramentas disponíveis 
nas plataformas selecionadas no site.

 Espera-se, a partir da criação do termo 
“Cidadania Digital Infantil” e da apresentação do seu 
conceito e objetivo, conscientizar os pais e/ou res-
ponsáveis sobre a educação digital para as crianças 
e a importância de administrar a navegação de suas 
crianças, para garantir um ambiente digital mais se-
guro e saudável.

Desse modo, este projeto apresenta diversas pos-
sibilidades de complementação de outros conteúdos 
relacionados ao tema, além da possibilidade de estu-
dos de outras plataformas que apresentem a opção 
de controle parental. Isso posto, espera-se que o site 
e o canal continuem sendo atualizados, o que pode 
ser realizado pela proponente do trabalho e também 
por pessoas interessadas neste projeto.
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